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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias no sentido enviar a esta Casa de Leis projeto de lei complementar que tenha por objeto a alteração do artigo 5º da Lei Complementar nº 494, de 24 de dezembro de 1986, no sentido de restabelecer o previsto na Lei Complementar nº 858, de 2 de setembro de 1999, que previa a exigência para o ingresso na carreira de Agente Policial o certificado de conclusão de segundo grau.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 494, de 24 de dezembro de 1986, dispõe sobre a instituição de série de classes policiais civis no Quadro da Secretaria da Segurança Pública e dá providências correlatas, e no que diz respeito aos Agentes Policiais estabelece:

“Artigo 5º - Para o ingresso a que se refere o artigo anterior será exigido:

I – certificado de primeiro grau ou equivalente, para as séries de classes de:

b) Agente Policial;”

Com advento da Lei Complementar nº 858, de 2 de setembro de 1999, a exigência para o ingresso foi alterada:

“Artigo 1º - O inciso XIV do artigo 15 da Lei Complementar nº 207, de 5 de janeiro de 1979, acrescentado pela Lei Complementar nº 456, de 12 de maio de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

...

XIV – para os de Agente Policial: portador de certificado de conclusão de segundo grau.”

Posteriormente a Lei nº 1.151, de 25 de outubro de 2011, que dispõe sobre a reestruturação das carreiras de policiais, do Quadro da Secretaria da Segurança Pública, e dá providências correlatas, estabeleceu:

“Artigo 4º - Constituem exigências prévias para a inscrição no concurso público de ingresso nas carreiras policiais civis ser portador de nível de escolaridade estabelecido para cada carreira no artigo 5º da Lei Complementar nº 494, de 24 de dezembro de 1986, e no artigo 1º da Lei Complementar nº 1.067, de 1º de dezembro de 2008.”

Concursos realizados no período entre 2001 a 2004 exigiram escolaridade do atual nível médio.

Toda essa alteração e modificação da legislação que culminou na Lei Complementar nº 858, de 2 de setembro de 1999, resultaram de uma vitória da Associação dos Agentes Policiais Civis do Estado de São Paulo – AGEPOL em busca de valorização da carreira com a exigência do certificado do então segundo grau, para ingresso na carreira.

A Associação dos Agentes Policiais Civis do Estado de São Paulo – AGEPOL, trabalhou para a melhoria da carreira dos seus associados, mas não só isso, sempre se empenhou buscando medidas para todas as outras carreiras, através de apontamentos, manifestações, em defesa do concurso público, quando houve propostas de reestruturação ou alteração das mesmas.

A busca para elevar o nível de escolaridade, visa uma melhoria tanto acadêmica quanto técnica para os ocupantes de cargos de carreira policial, com o intuito e fim de atender o interesse público no desempenho das suas funções.

Quando houve o retrocesso do pré-requisito de escolaridade, de segundo grau, previsto na Lei Complementar nº 858, de 2 de setembro de 1999, com o advento da Lei nº 1.151, de 25 de outubro de 2011, pela sua remissão a Lei nº 494, de 1986, para primeiro grau, duas sérias consequências se originaram.

A primeira foi criar distorções dentro da mesma carreira já que concursos públicos realizados na vigência da Lei Complementar nº 858 foram realizados. A segunda diz respeito a própria população e interesse público, ao desqualificar a carreira e posteriormente o próprio serviço a ser prestado.

O Agente Policial tem funções como: realização de investigação, diligências, participação em operações táticas especiais, equipes de grupos especializados, além de desempenhar funções de coordenação no quadro policial.

Passam por um processo rigoroso de treinamento, com formação técnico-profissional onde aperfeiçoam técnicas de abordagens, de defesa pessoal, de direção defensiva – uma vez que é exigido do mesmo a Carteira Nacional de Habilitação na categoria profissional, além de noções de Direito, para poderem desempenhar as suas atribuições.

Há muito, a questão da melhoria das condições de trabalho e da valorização dos policiais civis vem sendo almejada, principalmente em nosso Estado de São Paulo, que por várias vezes é veiculada na mídia nacional e internacional, como foi o caso da reportagem no The New York Times, em anexo.

Por outro lado, retroceder em qualquer carreira é o mesmo que desvalorizá-la por meio normativo.

Pelo o exposto, após os argumentos colocados esperamos ter demonstrado a necessidade, a conveniência a oportunidade e a relevância de providências indicadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez
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